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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
lttoral Norte do Estado de São Paulo Ca fiai do Surfe 

LEI NÚMERO 2966 OE 12 DE .JULHO DE 2007 
(Autógrafo nº. 56/07, Projeto de Lei n.º 87/07- Mensagem 31/07). 

"Altera o artigo 1° da Lei nº. 1.889/99, quer dispôe sobre a 
contratação temporária de Auxiliares de Guarda-Vid<ls." 

EJ>UARl>O DE SOIJZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte J.,ei: 

Art. l" - Altera o artigo 1° da Lei nº. 1.889, de 25 de nove1nbro de !.999, que 
autoriza a l)refeit11ra Municipal a contratar ten1porariamente, Auxiliares de Guarda-Vidas 
para atender a de1nanda da ten1porada, alterado pela J ... ei nº. 2.445, de 25 de nove1nbro de 
2.003, passando a vigorar con1 a seguinte redação: 

"Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar até 50 (cinqüenta) 
Auxiliares de Guarda-Vidas, en1 caráter temporário, por un1 período não superior a 90 
(noventa) dias, con1 ren1uneração equivalente à referência 9 (novt:) da tabela de vcncin1ento'i 
do funcionalisn10 111unicipal, para a prestação de serviço nas praias do Município, atendidas 
as condições estabelecidas na legislação vigente." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 12 de julho de 2007 . 

EDlJAROO~~ESAR 
Prefeito l\t_Iunicipal 

Ilegistrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de 
Arquivo e Docun1entação da Secretaria Municipal de Adn1inistração, nesta data. 
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